
ESTADO DA PARAIDA 
PREFEITURA MUNIcIPAL, DE SANTA UE,UINA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

CONTRATo N°: 00026/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUB ENTRE SI CLBBRAMA PRIVKURA MUNIC I'AL, DI 
SANTA HELENA E EVERALDO PERRRIRA DIL ALMIIDA, IPARA IORNICIMUN 0 CONFORME DISCRIMINADO NES'TT: INS'TRUMENTO NA PORMA AlIAIXO 

elo presente instrumento de contrato, de um lado Pretoitura Municipal de Santn lolona Run Clongalo JoBo Vitorlano, 230» Cenio a 9n ieena-PB, CNPJ n° 08.764.284/0001-02, neste ato representada polo Profblto Jono Clobor 'orvolrn L.ima, Brasllelro, CHsneln, PrOuh esidente e domiciliado na Travessa Eunapio Pinto Ramalho, 66- Contro Sunta Holona PI3, CPP n" 034.516.634=37, Cartolra le Jdenno .S SSDSPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, o do outro lado 1VIRALDO PERRBIRA DL ALMIIDA TAGIW AAT JOSE CANDIDO DANTAS, 149 -CENTRO SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE - PB, CNPJ " 03. 132.338/0001-95, nesle nl represen 
por bveraldo Ferreira de Almeida, CPF n°805.254.664-87, doravante simplosmanto CON'TRATADO, dooldlran ns parlss GOntralanleH HSh]H1 
presente contrato, o qual se regerå pclas cláusulas c condiçöcs soguintos: 
CLAUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS: Este contrato decorre da licitação modalidade Pregaão Presencial n° O0008/2021, procewNadu non tormon dn lol Vodornl n" 10,520, ds 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; 1.ei Complemontur n 123, do 14 ds Dezenbro ds 20W, 
Decreto Municipal n° 0037, de 01 de Novembro de 2005; o legislação pertinente, conslderndus us ultoraçöos poslerloros das roferldus dns, CLAUSULA SEGUNDA -DO OBJETO: 
presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DE PORMA PARCAADA, PAMA BUPRI 
AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICIP1O. 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçðes cxpre»sus nest instrumcnto, propostn nprEKt/ln, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregäo Presenclal n" 0000O8/2021 e nstruçóes do Cmralsne, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; C sCrh renllysdo nm foima parceln, CLAUSULA TERCEIRA -DO VALOR E PREÇOS: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 101.823,00 (CENTO E UM MIL EOTOCENTOS E VINTLTKN MVAM) CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão wofrer reajuste npós o imerreyo de wn awn, 
na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-s¢ por basco mês de aprowentação da respectiva prrprela, 
exclusivamente para as obrigaçðes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partír dos cfeiton financeiros do Gtúmo reajuste 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importancia calculada pela dhima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o fndice defínitivo. Fica o Contratadko ohrignls n aprePnta 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, scmpre que ete ocorrer, Nas afcrições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma n� poma mais ser utilizado, sesh unad, ean 
substituiçaão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previs�o legal quanto ao índice substítuto, as partes elegerão novo iíndice oficial, para reajudanerdy dos prey vaun 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 
20.100 GABINETE DO PREFEITo 04 122 0010 2002 MANUTENÇÃO E ADM. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITo 33.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
20.200 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04 122 0010 2003 MANUTENÇÃ0 DAS ATIVv. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATTVOS 33.90.30MATERIAL DE CONSUMO 
20300 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 0010 2004 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE FINANÇA 33.9030 MATERIAL DE CONSUMO 
20.400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
12 361 0010 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE EDUCAÇA 12 361 0050 2037 MANUTENÇÃOFUNDEB 40% 33.9030-MATERIAL DE CONSUMO 
20.600 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 20 122 0010 2010 MANUTENÇÃO E ADM. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRIauTURA 33.9030 MATERIAL DE CONSUMO 
2.700 SECRETARIA DE OBRAS E NFRA ESTRUTURA 



EG. 

12 0010 2005 MANUTINÇAO DAS ATIV DA SEC. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 100 0 MATERIAIL. DE CONSUMO 0 R0I SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL. 122 0010 200%6 MANUTINÇAO E ADM DAS ATIV. DA SRC. DE AÇAO SOCIAL 190 10 MATIRIAI DECONSUMO

RO 

LAUSULA SENTA- 0 PAGAMENTO: 
ondon do o n na TeArAtin do C'ontralantc, mediante proccsso regular, da seguintc mancira: Para ocorrer'no prazo dc Lrintd a cmndos do periodo de ndimplemento 
LAUSLA SÉTIMA DO PRAZ0K DA VIGENCIA: 

ei A do enirega do objeto ona contratado, que ndmite prorrogaçio nas condiçõcs e hipótescs previstas no Art. 57, 9 T, da L Nt0, estd abnivo indiomlo e nCrá considerndo da emissdo do Pcdido de Compra: antregn (cinco) dias 
gehcin do prewente contrato serd determinada nte o finol do exercicio financciro de 2021, considerada da data de sua assinatura. 

LAUSUR.A OITAVA - DAS ORRIGAÇOES DO cONTRATANTE: o pagamento rolativo ao fornecimento efetivamente realizndo, de acordo com as respectivas cláusulas do prescnte contrato, Topon ionm ao Conuatado todos os meios necewsários para o ficl fornccimento contratado, o Contralaco sobre qualquer imegularidado encontrada quanto à qualidade do produto fornecido, cKercendo a mais ampla c eta lialhzaçdo, o que ndo exime o Contratado de suas responsabilidadcs contralua18 C ICgais, hm represcntantes com alribuiçdes de Gestor c Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigcnlc, cspcCialmentc para acompanna Nua CAOCUuçdo, respectivamente. pernitida a contrataçño do tercciros para assistência c subsidio de informaçócs pertinentes a essas 
ntnburçdes 

1AUSULA NONA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO: Acular devdanmente o fomecimento descrito na Cláusula correspondentc do proscntc contrato, dentro dos melhores parämetros de qualdade entabclocadon para o ranmo de nlividade re OpwIsabilirar-se por todos os dnus e obrigaçdes concernenles à legislação fiscal, civil, tributária c trabalhista, bem como por todas as as c conpromissOS assumidos, a qualquer titulo, perante scus fornccedorcs ou lercciros em razão da cxecução do objeto contralado, Manter prposto capaCilado e idðnco, aceito pelo Contralantc, quando da cxccução do contrato, quc o represcnte integralmente em todoS OS sCUN alo 

d-Permtu e fncihtara fiscabzação do Contratante devcndo prestar os informes c csclarccimentos solicitados; CSra reNponsável pclos danos causados dirctamente ao Contratante ou a tercciros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ndo cxclundo ou roduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo órgão interessado, No coder, transfenu ou subcontratar, no todo ou cm partc, o objeto dcstc instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratanie 
Mantr, durante a vigéncia do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiicaçao Cugidas no respoctivo processo licitatório, aprescntando ao Contratantc os documcntos necessários, scmpre que solicitado. 

onada ao objcto contratual, com obscrvância aos prazos estipulados, 

LAUSULA DÉCIMA DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: ste contralo poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatcralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art 6 c será rescndido, de pleno dircito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 c 79, todos da Lei 8.666/93. O Contratado fica obrigado a accitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, ate o Tespoctivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou suprcssão poderá cxceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultanics de acordo celcbrado cntro os contratantes 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: Exocutadoo prescnte contrato c obscrvadas as condiçðcs de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber sCu obyeto pelo Contratantc obodecerão, conforme o caso, às disposiçðcs dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: A rocusa unjusta cm dcivar de cumprir as obrigaçõcs assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia dcfesa, às seguintes ponalidadcs previstas nos Arts. 86c 87, da Lci 8.666/93: a- advertência, b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valar do contrato por dia de atraso na cntrega, no início ou na exccução do objeto ora contratado; c- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexccução total ou parcial do contrato; d- simultaneamcnte, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei & 693 c na Lei 10.520/02. 
LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: Nos casos dc cvantuais atrasos de pagamento nos tormos deste instrunicnto, c desde queo Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, scrá admit1da a compensação financcira, devida dosde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo payamento da parccla Os encargos moratórios devidos cm raz�o do atraso no pagamento ser�ão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM-N VP * I, onde EM encargos moratórios; N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efctivo pagamento; VP alor da parcela a ser paga. c l indice de conmpensação linancoira, assim apurado: I= (TX * I00)+365, scndo TX = percentual do IPCA- IBGE acunulado nos ulumos doIe meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do refcrndo ind1ce cstabelccido para a compensação financeira venha a sor extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, c subststução, o quc vier a ser determinado pola logislação cntão cm vigor. 
(1AUSULA DÉCIMA QUARTA -DO FORO: 
Para dr nur as qucstôcs decorrentes desto contrato, as partes clegom o Foro da Comarca de Sao Jodo do Rio do Peixe. 
E. por cstarem de pleno acordo, foi lavrado o prescnto contrato cpr 02(duas)Vias, o qual vai assinado pelas paries e por duas testemunhas. 

Santa Helena - PB, 04 de Maio de 2021. 



TESTEMUNHAS 
PELO CONTRATANTE 

Cbes lecei 

EG YII34S PS 
OAO CLEBER FERREIRA LIMA 

/Prefcito 
034.516.634-57 

PELO CONTRATADO 

A G ealdzlauoepH 
EVERALDO FERREIRA DE ALMEIDA 
EVERALDO FERREIRA DE ALMEIDA 

805.254.664-87 03-159 I-3* 

'o3 132338/o001 95s 
EVERALDO FERREIRA DE ALMEIDA 

RUA: TAB J0SE CANDIDO DANTAS.449 
OEP 58910-000 CENTRO 

SÅOJOAOLDo RIODOPEINEPF 
NSCEST. 16111p19-0 
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